
 • Teoria da Ação Comunicativa: Diferente da razão instrumental (focada em eficiência e dominação),
Habermas propôs a razão comunicativa, que busca o entendimento mútuo através do diálogo
racional e ético.

 • Esfera Pública: Definiu a esfera pública como um espaço de mediação deliberativa entre                
a sociedade privada e o poder estatal, essencial para a democracia.

 • Ética do Discurso: Defende que normas morais só são válidas se puderem ser aceitas por todos           
os afetados em um debate livre de coerção.

 • Democracia e Direito: Habermas reconstruiu a relação entre direitos humanos e soberania popular,
defendendo que a legitimidade democrática advém de procedimentos discursivos. 
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As plataformas não poderão mais se basear apenas na autodeclaração do usuário para
permitir o acesso de menores de idade. Até os 16 anos, deverão ser vinculadas               
a um responsável legal, com ferramentas de controle. 

É proibida da monetização da publicidade direcionada a crianças e adolescentes, ficando
vedados prática de uso de dados pessoais para manipular emoções, conteúdos inadequados
ou estímulo de consumo exagerado.

Empresas com mais de um milhão de usuários menores de 18 anos precisam publicar
relatórios periódicos de transparência, removendo conteúdos que representem risco.

A lei vale para qualquer serviço digital acessado por crianças e adolescentes no Brasil,
mesmo que a empresa esteja sediada em outro país.
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Jürgen Habermas (1929–2026) foi um dos mais influentes filósofos e sociólogos alemães                
do século XX e início do XXI. Confira algumas contribuições ao Pensamento Humano:

http://www.fdsm.edu.br/
http://www.fdsm.edu.br/biblioteca


CONEXÃO LEITURA - INDICAÇÕES DE LEITORES

Nome: Beatriz Ribeiro - Colaboradora (ASCOM)

Título e autora: Anjo Mecânico - Cassandra Clare

Ao chegar em Londres, Tessa Gray descobre que a beleza da era vitoriana é apenas um detalhe ao se ver sequestrada     

e dona de um poder raro que não sabia possuir. Em um mundo onde demônios são reais e combatidos pelos Caçadores

de Sombras, ela percebe que sua história pode estar entrelaçada com uma guerra que parece estar prestes a começar.

Frase marcante: Objetos inanimados são de fato inofensivos. Mas nem sempre se pode dizer o mesmo sobre os

homens que os utilizam.

Ana Eloiza - Jovem Aprendiz (Biblioteca) 

Título e autores: MindHunter - Jhon Douglas e Mark Olshaker

O livro detalha os métodos desenvolvidos para entender assassinos em série, baseado em entrevistas com criminosos

reais e até prever seu comportamento. Explora casos famosos e mostra como lidar com a brutalidade humana               

e a evolução das investigações. É um mergulho na mente sombria de predadores para entender que a "assinatura" de

um crime revela mais que a própria cena.

Frase marcante: "Para entender um artista, você deve olhar para a sua arte."
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"Lei Antifacção" (Lei 15.358/2026), novo marco legal que endurece o combate ao crime organizado             
no Brasil, principais mudanças:

A lei define "domínio social estruturado" (atos de milícias/facções) com penas de 20 a 40 anos,            
e 12 a 20 anos, ambos hediondos e sem anistia.

O tempo mínimo para progressão de facções em crimes hediondos passa de 40% para             
70%  da pena (para réus primários).

A norma facilita a apreensão, bloqueio e leilão antecipado de bens e recursos financeiros             
das organizações criminosas, visando descapitalizá-las.

Aumenta as penas para crimes cometidos contra agentes de segurança pública (policiais,
bombeiros) e seus familiares.

Proíbe o voto de presos provisórios ligados a organizações criminosas e endurece regras             
de isolamento para lideranças. 

O texto, sancionado entra em vigor imediatamente após a publicação em 25.03.2026.

Atendimento Geral:
2ª a 6ª feira, das 8h às 21h.
Sábado, das 8h às 12h.
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